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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS .
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentãvel
Superintendência de Meio Ambiente. e Desenvolvimento Sustentãvel

\

, .

. .

ATO DE ARQUIVAMENTO

o Superintendente Regional de Meio Am biente e Desenvolvimento Sustentável da
Norte de Minas, no uso de suas atribuições legais, . .

Considerando que, perante a não apresentação das informações complementares e
cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta, ou apresentação de forma
insuficiente á análise técnica, não há como dar continuidade ás análises técnico-

. juridicas referentes 'ao licenciamento ambiental em questão,

Co'nsiderando que o empreendedor fora. notificado pelos' oficios SUPRAM NM
651/2012, '1204/2013 e 83/2015' que solicitaram informações complementares.
Entretanto, ressaita-se que Q empreendedor não apresentou as informações
complementares solicitadas ou as apresentou parcialmente, ou de forma insuficiente
para a análise técnica.

Considerando o teor do parecer jurídico de n)' 1112018, que recomenda o
arquivamento d'2.presente processo pelos fatos e fundamentos legais expostos;

Considerando aind'l os critérios impostos pela Resolução Conjunta
"SEMAD/IEF/FEAMIIGAM nO2288, de 07 dll Agosto de 2015, principalmente no que
concerne ao Art. 4°, Anexos I, 11e IV, a SUPRAM NM decidiu arquivar o processo por
falta de condições para análise.

Considerando, desta forma, a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Rf;Jsolução
CONAMA n.o 237, de 19 de dezembro ae 1997;, . .

,Considerando, por fim, que a "Administração pode declarar extinto o processo quando
exaurida suá finalidade ou quando o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente" (Le) n.o 14.184, de 31.01.2002).,,
Determino o arquivamento do .processo de Lice'nça de 'Operação' Corretiva
n014628/2011/001/2012, do empreendedorl empreendimento INDÚSTRIA. E
COMÉRCIO DE CALCÁRIOCALCEDÓNIA LTDA, CNPJ 25.402.108/0001-31, cujas-
atividades localizam-se no município de Juvenília/MG .

Remeta-se os' autos á Assessoria Jurídica da SEMAD para que os encaminhe à
Advocacia Geral do Estado para inscrição do débito de natureza ambiental em divida
ativa do Estado em caso de necessidade.

Publique-se; seguindo-se os dados do presente processo á 'DIGED para fiscalizaçãO
de praxe e apuração de eventuais infrações ambientais. .

Montes Claros; 22 de janeiro de 2018.

I!t;~~'d c

'. Clésio Cândidó Amaral
Superintendente Regional de Rf;JgularizaçãoAmbiental do Norte de Minas

Avenida José Gmêa Ma~hado, 900 - Bairro Ibitimma - Montes daros - MG
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GOVERNODO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência deMeio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável' .
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OF/SUPRAM-NM N° 75/2018

Montes Claros, 22 de janeiro de 2018.

REF.: ARQUIVAMENTO, DE PRQCESSQ

Prezado Empreendedor;

• Servimos c;lo. presente para informar que esta' .Superintendência procedeu ao
. arquivamento do processo de Licença .de Operação Corretiva do
empreendedor/empreendimento INDÚSTRIA E COMERCIO' DE CALCÁRIO
CALCEDÔNIA LTOA, CNPJ 25.402.108/0001-31, cujas atividades localizam-se no
município de Juvenília/MG, motivado. pela não apresentação das informações ..
complementares e condicionantes do .termo de áju;:;tamento de conduta ao processo,
bem como a apresent,ação das mesmas de forma insuficiente à anàlise . técnica
conforme técnico e juridicoanexos.
. '. '. - . .
Salientamos O' empreendimento serà objeto (je fiscalização e o desacordo com o
, disposto nos artígo 4", 5° e demais do Decreto 44.844/08 sujeitarà o empreendedor à
apuração de eventuais infrações ambientais, de acordo com a lei:.

Evidenciamos o envio de Documento de Arrecadação Estaduai (DAE) em anexo e
também que, em caso de constatação de.débito.de natureza ambiental para o referido
empreendimento; os autos do wocesso 14628/2011/001/2012 serão remetídos à
AssessOria Jurídica daSEMAD para 'que os mesmos sejam- encaminhados à
AdvOcacia Geral do Estado pàra inscrição do débito de natureza ambiental em dívida
ativa do Estado. .' ", .

~ Ressalta-se, ainda, que o arquivamento do presente processo não impossibilita a
abertura de novo processo, desde que comprovada a inexistência de débito de
natureza ambiental e desde que não ímplique reaproveitaménto dos custos referentes
ao processo ora arquivado. .

- Atenciosamente,

.,

.~ ...adÇ~,j;.(2
eLESIQ C;ANDIDO AMARAL

Superintendente Regional de .RegularizaçãoAmbiental'do Norte de Minas

INDÚSTRiA E coMÉRCIO DE CALC.Á:RIOCALCEDÔNIA LTOA
Fazenda Calcedônia, s/n, Dístrito Monte Rey
39467-000
J(jvenília/MG
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